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PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAMINA

=DECRETO MUNICIPAL 

 
“CONVOCA PARA A PRIMEIRA CONFERÊNCIA MUNICIPAL DOS DIREITOS DA 
PESSOA IDOSA E CONSTITUI COMISSÃO ORGANIZADORA DA PRIMEIRA 
CONFERÊNCIA MUNICIPAL DOS DIREITOS DA PESSOA IDOSA DE ARAMINA
 

 

 
Art. 1º - Fica convocada a Primeira
Aramina-SP, a ser realizada no dia 31 de julho de 2025, a partir das 09 horas, no Salão da Terceira 
idade, tendo como tema central 
Equidade, Direitos e Participação”. 
 
Art. 2º - Fica constituída a Comissão Organizadora da Primeira Conferência Municipal dos Direitos 
da Pessoa Idosa de Aramina
institucional do Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa para a organização desse ato. 
 
Art. 3° - A Comissão Organizadora tem por objetivo organizar a Primeira Conferência Municipal 
dos Direitos da Pessoa Idosa de Aramina, desde a elaboração dos convites ao registro do rela
final 
 
Art. 4º - Esta Comissão será composta pelo Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da 
Pessoa Idosa, que deverá coordenar a mesma, e ainda por mais três membros ligados ao Sistema de 
Garantias de Direitos da Pessoa Idosa do Município de 
 
Coordenador: Rogéria Cristina dos Santos 
Membros: Solange Aparecida de Sousa Polydoro, 
Christina Caetano.  
 
Art. 5º - As despesas decorrentes da aplicação desse Decreto correrão por 
orçamentária do órgão gestor Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa.
 
Art. 6º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
 
                                                                                             
 

 
REGISTRADO. Arquivado e publicado na forma da Lei
 
   Neiva Maria Lacerda Marott 
Resp. pelo Exp. da Secretaria 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAMINA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

MUNICIPAL Nº 4.053 DE 29 DE JULHO DE 202

CONVOCA PARA A PRIMEIRA CONFERÊNCIA MUNICIPAL DOS DIREITOS DA 
PESSOA IDOSA E CONSTITUI COMISSÃO ORGANIZADORA DA PRIMEIRA 
CONFERÊNCIA MUNICIPAL DOS DIREITOS DA PESSOA IDOSA DE ARAMINA

LUÍS SÉRGIO CELESTE JORGE, 
Aramina, no uso de suas atribuições e considerando a 
necessidade de avaliar e propor diretrizes para a 
implementação da Política Pública dos Direitos da Pessoa 
Idosa no Município. 

DECRETA: 

onvocada a Primeira Conferência Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa de 
SP, a ser realizada no dia 31 de julho de 2025, a partir das 09 horas, no Salão da Terceira 

idade, tendo como tema central “Envelhecimento Multicultural e Democracia: Urgênc
Equidade, Direitos e Participação”.  

Fica constituída a Comissão Organizadora da Primeira Conferência Municipal dos Direitos 
da Pessoa Idosa de Aramina-SP, que conforme sua atribuição, contará com a colaboração 

unicipal dos Direitos da Pessoa Idosa para a organização desse ato. 

A Comissão Organizadora tem por objetivo organizar a Primeira Conferência Municipal 
dos Direitos da Pessoa Idosa de Aramina, desde a elaboração dos convites ao registro do rela

Esta Comissão será composta pelo Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da 
Pessoa Idosa, que deverá coordenar a mesma, e ainda por mais três membros ligados ao Sistema de 
Garantias de Direitos da Pessoa Idosa do Município de Aramina, da seguinte forma:

Coordenador: Rogéria Cristina dos Santos  
Membros: Solange Aparecida de Sousa Polydoro, Neuza Aparecida Florentino Barbosa,

As despesas decorrentes da aplicação desse Decreto correrão por conta de dotação própria 
orçamentária do órgão gestor Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa. 

Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

                                                                                                 Aramina, 29 de julho de 2.025.

LUÍS SÉRGIO CELESTE JORGE 
PREFEITO MUNICIPAL 

Arquivado e publicado na forma da Lei. 

2025= 

 
Fls. ______ 
 

CONVOCA PARA A PRIMEIRA CONFERÊNCIA MUNICIPAL DOS DIREITOS DA 
PESSOA IDOSA E CONSTITUI COMISSÃO ORGANIZADORA DA PRIMEIRA 
CONFERÊNCIA MUNICIPAL DOS DIREITOS DA PESSOA IDOSA DE ARAMINA-SP.” 

LUÍS SÉRGIO CELESTE JORGE, Prefeito Municipal de 
Aramina, no uso de suas atribuições e considerando a 
necessidade de avaliar e propor diretrizes para a 
implementação da Política Pública dos Direitos da Pessoa 

Conferência Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa de 
SP, a ser realizada no dia 31 de julho de 2025, a partir das 09 horas, no Salão da Terceira 

“Envelhecimento Multicultural e Democracia: Urgência por 

Fica constituída a Comissão Organizadora da Primeira Conferência Municipal dos Direitos 
SP, que conforme sua atribuição, contará com a colaboração 

unicipal dos Direitos da Pessoa Idosa para a organização desse ato.  

A Comissão Organizadora tem por objetivo organizar a Primeira Conferência Municipal 
dos Direitos da Pessoa Idosa de Aramina, desde a elaboração dos convites ao registro do relatório 

Esta Comissão será composta pelo Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da 
Pessoa Idosa, que deverá coordenar a mesma, e ainda por mais três membros ligados ao Sistema de 

Aramina, da seguinte forma: 

Neuza Aparecida Florentino Barbosa, Luciene 

conta de dotação própria 

de julho de 2.025. 
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